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Recurso especial nº 1000914-38.2015.8.26.0223.

I. Trata-se de recurso especial interposto por JOSÉ 

RIBAMAR BELIZARIO BRANDÃO, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. A matéria do recurso será analisada a seguir, 

de forma capitulada.

II. O recurso não reúne condições de 

admissibilidade.

Preparo, preclusão e indenização por danos morais:

De fato, observe-se não ter sido demonstrada a alegada 

vulneração aos dispositivos arrolados, eis que as exigências legais na solução 

das questões de fato e de direito da lide foram atendidas pelo acórdão ao 

declinar as premissas nas quais assentada a decisão.

Ora, conforme entendimento firmado no Superior 

Tribunal de Justiça, a exemplo do decidido no agravo regimental no agravo 

regimental em agravo em recurso especial 601358/PE, relator o ministro 

MARCO AURÉLIO BELLIZZE, in DJe de 02/09/2016: a simples referência 

aos dispositivos legais desacompanhada da necessária argumentação que 

sustente a alegada ofensa à lei federal não é suficiente para o conhecimento 

do recurso especial.  

De todo modo, ao decidir da forma impugnada, o 
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acórdão o fez em decorrência de convicção formada pela Turma Julgadora 

diante das provas e das circunstâncias fáticas próprias do processo sub judice, 

sendo certo, por esse prisma, aterem-se as razões do recurso a uma perspectiva 

de reexame desses elementos. A esse objetivo, todavia, não se presta o reclamo, 

a teor do disposto na súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

III. Ante o exposto, INADMITO o recurso especial 

com base no art. 1.030, V, do CPC.

São Paulo, 12 de setembro de 2016. 

LUIZ ANTONIO DE GODOY
Presidente da Seção de Direito Privado

do Tribunal de Justiça

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

09
14

-3
8.

20
15

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

42
69

F
B

1.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IZ
 A

N
T

O
N

IO
 D

E
 G

O
D

O
Y

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

2/
09

/2
01

6 
às

 1
4:

38
 .

fls. 178




